
1. Introdução

O TCE-MS por intermédio do Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Secretaria de 
Estado de Saúde instituiu o “Projeto de Olho na Saúde”, tendo por subsídio a Resolução nº. 
113/SES/MS de 25 de novembro de 2015, que aprova o elenco de medicamentos e insumos da 
Assistência Farmacêutica Básica no Estado de Mato Grosso do Sul.

O ponto inicial do projeto será o monitoramento das movimentações financeiras 
relacionadas à Farmácia Básica, o controle dos medicamentos e insumos adquiridos, bem 
como o consumo mensal, tendo por finalidade desenvolver indicadores que contribuam para 
evitar a má gestão dos recursos destinados à saúde, em especial o desperdício com 
medicamentos vencidos, superfaturamento, desabastecimento, falta de planejamento, dentre 
outros.

Tal ação faz-se necessária dada a imprescindibilidade de implementar medidas visando 
aperfeiçoar a gestão pública, elevando a eficiência, eficácia e economicidade dos atos da 
Administração Pública, por meio de rotinas fiscalizatórias voltadas ao acompanhamento 
concomitante da gestão dos órgãos e entes jurisdicionados.

2. Objetivo

Este manual tem como objetivo auxiliar os jurisdicionados na utilização do sistema 
“Farmácia Básica”. Ele detalha os passos para acesso e uso das funcionalidades com as 
orientações necessárias.

O sistema Farmácia Básica compõe o “Projeto de Olho na Saúde” do TCE-MS, com a 
finalidade de apresentar a prestação de contas das informações da Assistência Farmacêutica 
Básica dos Municípios do Estado ao Tribunal de Contas. Para tanto, será utilizado o sistema 
“Farmácia Básica”.



3. Acesso

3.1. Tela de Login

O usuário deverá acessar o sistema através do link www.tce.ms.gov.br/farmacia.

Na tela que será aberta, o “Login” e a “Senha” deverão ser informados para validar o 
acesso.

Figura 1 - Tela de Login



3.2. Tela de Atualização dos Dados

No momento que o usuário logar no sistema pela primeira vez será necessário atualizar os 
dados através do preenchimento dos campos obrigatórios e clicar no botão “Iniciar Prestação 
de Contas”.

Figura 2 - Tela de Atualização dos Dados

O sistema retornará uma mensagem de sucesso conforme a imagem abaixo. 

Figura 3 - Tela de Atualização dos Dados – Mensagem



Clicando em “OK” a tela inicial será apresentada. No canto superior esquerdo está o menu 
com as opções de “Prestação de Contas” e “Dados cadastrais”. Próximo à parte central está o 
painel para acompanhar o “Andamento da Prestação de Contas”. Na lateral direita da tela está 
o botão de “Ajuda” que deverá exibir o manual e o botão de envio da Prestação de Contas com 
a data estipulada para o Prazo Final. 

Figura 4 - Home



4. Menu

4.1. Prestação de Contas

Nessa opção o jurisdicionado será capaz de informar os recursos, compras e consumo da 
unidade da qual é responsável conforme tela abaixo. 

Figura 5 – Prestação de Contas

4.1.1. Recursos

Na opção “Prestação de Contas” do menu o usuário deve clicar em “Recursos”.

Figura 6 – Recursos



Na próxima tela o responsável deverá especificar os recursos referentes à prestação de 
contas. Ela exibe em seu topo os dados do responsável, além da data e hora do acesso atual. 
Logo abaixo está a “Referência dos Dados” e o jurisdicionado pode escolher o ano do Exercício, 
o Quadrimestre e o mês de referência aos quais competem os dados que serão alimentados 
nos campos da “Especificação dos Recursos”.

Figura 7 - Recursos da Farmácia Básica

Após o preenchimento o usuário deverá “Salvar Dados” para efetivar a inclusão ou 
“Cancelar Dados” para digitá-los novamente conforme botões abaixo. 

Figura 8 - Recursos Farmácia Básica - Salvar ou Cancelar Dados



Clicando no botão “Salvar Dados” as informações serão declaradas: 

Figura 9 - Recursos da Farmácia Básica - Informações dos Recursos Declarados

Após a indicação dos recursos declarados em seus respectivos campos o usuário deverá 
clicar no botão abaixo para sair da tela e retornar à tela inicial do sistema do sistema. 

Figura 10 - Recursos da Farmácia Básica - Voltar à Tela Inicial

4.1.2. Compras



Na opção “Prestação de Contas” do menu o usuário deve clicar em “Compras”.

Figura 11 - Prestação de Contas – Compras

Na próxima tela o responsável deverá especificar as informações da nota fiscal eletrônica. 
Ela exibe em seu topo os dados do responsável, além da data e hora do acesso atual. 

Logo abaixo está a “Referência dos Dados” e o jurisdicionado pode escolher o ano do 
Exercício, o Quadrimestre e o mês de referência aos quais competem os dados que serão 
alimentados nos campos das “Informações da NF-e”.

Figura 12 - Prestação de Contas – Compras



Pra lançar as informações da Nota Fiscal Eletrônica o responsável pode inserir o “CNPJ”, o 
“Nº NF-e”, a data de emissão e clicar na lupa ou pesquisar diretamente pela chave (pode 
receber dados através de leitor de código de barras). 

Figura 13 - Informações da NF-e por CNPJ, Nº NF-e e Data de Emissão

O sistema retornará as ocorrências de produtos referentes aos dados digitados. É possível 
“Limpar o Filtro” no botão vermelho evidenciado abaixo: 

Figura 14 - Lista de Produtos - Pesquisa por CNPJ, Nº NF-e e Data de Emissão



Se preferir buscar a lista de produtos através da chave da Nota Fiscal Eletrônica basta 
inserir o número e pressionar a tecla “Enter” do teclado. 

Figura 15 - Lista de Produtos - Pesquisa pela Chave NF-e

A lista de produtos será carregada após a pesquisa e o usuário deverá clicar no botão 
indicado abaixo, referente ao produto desejado para declará-lo. A coloração laranja refere-se 
aos medicamentos da Assistência Farmacêutica Básica. Os medicamentos que não estiverem 
marcados não são da Assistência Farmacêutica Básica e, portanto não fazem parte desta 
restação de Contas.



Figura 16 - Lista de Produtos - Declarar Medicamento

O sistema carregará a tela “Manutenção de Medicamentos” que possui os dados que 
constam na NF-e.

Figura 17 - Manutenção de Medicamentos



Os campos que estão em branco são obrigatórios e deverão ser preenchidos para 
possibilitar a gravação da compra.

O usuário deve selecionar o princípio ativo referente ao medicamento que está declarando 
clicando na seta indicada no campo “Princípio”. O nome que aparece abaixo da seta que 
carrega a lista de princípios ativos é uma dica de que é o nome do medicamento que deve 
selecionar. 

Clicar no botão “Gravar Compra” para confirmar. É possível cancelar através do botão 
“Cancelar”.

Figura 18 - Manutenção de Medicamentos - Gravar Compra



O sistema deverá salvar o registro e apresentar a mensagem “Registro Salvo com Sucesso” 
conforme indicado com a seta abaixo: 

Figura 19 - Compras - Registro Salvo com Sucesso

Pra verificar as compras declaradas do mês basta clicar no botão conforme imagem abaixo 
e as ocorrências serão exibidas.

Figura 20 - Compras Declaradas do Mês



O registro do medicamento ficará verde corroborando a informação de que o mesmo 
encontra-se na situação “Medicamento já Declarado”. 

O usuário deverá repetir o procedimento para todos os medicamentos referentes à 
Farmácia Básica que estão nas notas e clicar no botão “Sair” no canto superior direito da tela 
conforme indicação abaixo:

Figura 21 – Medicamento já Declarado

4.1.3. Consumo

Na opção “Prestação de Contas” do menu o usuário deve clicar em “Consumo”.

Figura 22 - Prestação de Contas – Consumo



Na próxima tela o responsável deverá especificar a quantidade consumida e o estoque 
final dos medicamentos no período em questão. 

Ela exibe em seu topo os dados do responsável, além da data e hora do acesso atual. Logo 
abaixo está a “Referência dos Dados”. Nela pode-se escolher o ano do Exercício e o 
Quadrimestre aos quais competem os dados que serão alimentados.

Todos os medicamentos constantes da Assistência Farmacêutica Básica estão disponíveis 
na barra de navegação indicada na seta. Deverão ser preenchidos os que tiveram consumo no 
período.

Figura 23 - Tela Consumo da Farmácia Básica

O jurisdicionado deve preencher os campos “Qtd. Consumida” e “Estoque Final” dos 
medicamentos desejados e pressionar a tecla “Enter” para validar a inserção dos dados.



Figura 24 - Quantidade Consumida e Estoque Final

O sistema exibirá uma mensagem de sucesso e incluirá a informação no quadro “Consumo 
Quadrimestral Declarado”. É possível excluir o registro clicando no botão ao lado do número 
do medicamento conforme tela abaixo.

Figura 25 - Informação Inserida com Sucesso



4.2. Enviar Prestação de Contas

Para enviar a prestação de contas o usuário deverá clicar no ícone sinalizado abaixo.

Figura 26 - Enviar Prestação de Contas

Na próxima tela o jurisdicionado precisará confirmar a veracidade das informações e clicar 
no botão “Enviar” para encaminhar a prestação de contas ao TCE-MS. 



Figura 27 - Confirmação de Envio de Prestação de Contas

O sistema perguntará se “Deseja realmente enviar a prestação de contas”. Caso a 
declaração esteja em ordem basta clicar na opção “Sim” para encaminhá-la ao TCE-MS. 

Figura 28 - Confirmar Envio da Declaração ao TCE-MS

O sistema apresentará a mensagem de que a Prestação de Contas foi finalizada e que é 
possível retificá-la dentro do prazo especificado. Se o usuário quiser efetuar alguma alteração 
deverá clicar no botão “Sim” caso contrário basta clicar no botão “Não” para manter as 
informações enviadas.



Figura 29 - Declaração Finalizada e Retificação

Se a opção “Sim” for escolhida o sistema exibirá a mensagem abaixo para que o usuário 
confirme a eleição. 

Figura 30 - Retificar Declaração Finalizada

Após a confirmação a solicitação de retificação será realizada com sucesso e o botão de 
“Imprimir” o comprovante da Declaração estará disponível.



Figura 31 - Retificação realizada com Sucesso - Imprimir Comprovante da Declaração

4.3. Dados Cadastrais

4.3.1. Responsável

Nessa opção o jurisdicionado será capaz de atualizar os dados e alterar a senha. Para 
acessar a funcionalidade é necessário clicar em “Dados Cadastrais” no menu e em seguida em 
“Responsável”.

Figura 32 - Dados Cadastrais – Responsável



O sistema apresentará a tela abaixo para que o usuário alterar os dados e a senha. Inserir 
os dados atualizados e clicar no botão “Iniciar Prestação de Contas” para efetivar as alterações. 

Figura 33 - Dados Cadastrais - Salvar Alterações


